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SECRETA,RIA MUNIçIPAI" DE TURISMO E CULTURA

JUSTIFICATIVA DE PREçO E RAZAO DA ESCOLHA

PROCESSO LICITATORIO N" 002/2025
INEX|GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 002/202s

OBJETO: Contratação da Atração Artística: SANTROPPÊ. através da Empresa:

FARIAS EVENTOS E PRODUCOES. pâra aprêsêntação durante a Festividade dos

dias í8 e 19 de janeiro de 2O25 no Municipio de Chã Grande.

lnicialmente, mister obsêrvarmos que as contrataÇÔes efetuadâs pelo Poder

Público devem, em regra, ser prececlidas de licitaÇão. A constituição Federal de í988,
por sua vez, em seu inciso xxl do art.37, delineou e íixou a licitação como princípio

básico a ser observado por toda Administração Pública, in verbis:

Art. 37. A Adminiskação pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as

obras, serviços, contpras e alienações seráo contratados
mediante processo de licitaçáo pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes com
ciáusulas que estabeleçam obrigaçôes de pagamento,
mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigaçôes'.

Assim, regra geral, é que todas as Unidades da Federação Brasileira e seus
Poderes sujeitem-se à obrigatoriedade de licitar. salvo nos casosiexceçôes previstos
pela Lei de licitações (Lei no14,'133/2021). estabelecidos, por exemplo, no caso do art.
74, onde a AdministraÉo Públicâ está autorizada a celebrar, de forma discricionária,
contrataçôes dirêtas, com o fornecedor, sem a concretização de certame licitatório.

ln casu, a possibilidâde de contratação diÍeta por inexigibilidade de licitação de
proÍissional de qualquer setor artístico é perfeitamente legal, conforme preconiza o art.
74, inciso ll, da Lei Federal no 14j3312021 , in verbis:

Ad. 74. E inexigível a licitação quando inviável a
c,lmpetição, enr especial nos casos de:

| - (... );

ll - Contratação de proíissional do setor artístico,
diretamente ou por nteio de empresário exclusivo,
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desde que consiagrado pela crítica especializada ou pelil

opinião Pública;

( ..)

§ 2o Para fins do dispositivo no inciso ll do caput deste

artigo, considera-se empresária exclusiva a pessoa física

ou juríoica que possua contrato, declaração, carta ou

outro documento que ateste a exclusividade permanente

e continua oe representaçáo, no País ou em Estado

específico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por

meio de empresário com representação restrita a eventr)

ou local esPe':ífirxr.

Por sua vez, a referida inexigibilida,je (íundamentada no inciso ll' do art. 74, da

Lei '14.133121\ condiciona-se ao preenchirnerrto dos seguintes requisitos: inviabilidade

de compêtição; que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional;

gue sêja feita diretamente ou mediante etnprcsário exclusivo e que o contratado seja

consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública.

Ressalte - se que há casos em qLe a necessidade municipal se relaciona conr

os desempênhos artísticos propriamente ditos. Assim, nâo se tratará de selecionar o
melhor para atribuir-lhe um dêstaque, mas cle obter os préstimos de um artista para

atendêr cerla rrecessidade púlrlica. Nesse câso, torna-se inviável a seleção através de
licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Nessa toada, fica
impossível realizar licitação em outra modalidade, já que o tvlunicípio quer contratar
profissional renomado"

Destacermos os ênsinamêntos do çrroÍ. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca
dos citados requisitos, ,psis /ileris:

"Artista, nos terÍnos da lei, é o proÍissional que cria,
interprete ou exêcuta obras de caráter cultural de
qualquêr naturer.a, para eíeito de exibição ou divulgação
pública, por ,-n€,ios de comunicação de massa ou en1

locais onCe st: rr:alizam espetáculos de diversão pública.
fr profir;sion:rl artisla deve estar inscrito na Delegacia
R.egionarl do trabalho, o mesmo ocorrendo com os
agenciadores dessa mão-de-obra, constituindo esse
rt;gistro elernento indispensável à regularidade da
c,rntratação.,'

(...)

".4 conlrirtaÇi; c ou ri íeita cliretamente com o artista oil
,lltl't o seu ernpresário exclusivo, como tal entendendo-s,t
,l proÍisÍ;ilnal 3u agência qur: intermedeia, com caráter dr)
exclusiviclade, o trabalho de Ceterminado artista.,'

(...)
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"E óbvio que não se preterrde que o agente Íaça iantar
centenas de recortes de jcrnal' por exemplo, sobre tl

artista, mas que inclique sucintamente por que se

convenceu do atendimento desse requisito para

promover a contratação direta. como otar o número de

discos gravados, de obras de arte importantes reíerência

a dois ou três Íamosos evêntos. '

Por,cutrolirdo.destacamosqueapróprial-ein.14.133i21deixaclaroquea
observação das formalidades para o método da contrataÇão direta é indispensável,

considerando qualrtruer qu,? se.ia o procedimento, deve-se ater à instruÇão processual,

com suas fases: justiíicativas; comprova()ões de preços, devendo ser confirmada a

autenticidade das assinaturas de todo:; os contratos que instruem o presente

procedimento quanto â justifi,:ativa do preço; clareza do objeto: planilha de custos;

decisão da autori€lade superior; publlcaçiies; visando sempre o eÍetivo curnprimento

do princípio da transparência dos atos de gestão.

Desta forma, mesmo na contrataçã(l direta, aplicam-se os princípios básicos da

licitaçáo, princípios estes que norteiam, em toda sua exlensão. a atuaçáo

administrativa, visto que administrâtivo r:stá obrigado a seguir a um determinado

procedimento destinado a garantir a realizii,çáo da melhor contratação.

E tal procedimento, evidenternentê, náo tem a mesma complexidade inerente à

licitaçáo normal, pois, em havendo apenas uma empresa capaz de concorrer, o cust')

de um procedimento contplêto, nos terrlos da Lei no 14.133121 , seria totalmentr)

desnecessário.

Ultrapassando a fase de exl)licaç:ies; gerais, ate,ndo-se ao caso concreto, 11

impossÍvel identificar unr ânEulo úrnico e Jetr:rntinado prarzt diferenciar as diferentes
performances artísticas. Fica r-,videnle a c; ra,ll.erizaÇão Ca inviabilidade de competiçãt
quê sê configura não apenas quand,: a au:rência de pluralidade cle alternativas afast'a
a possibilidade de escolha errtre diversas op()ões rnas, sobretudo, quando existtrerr
no mercado inúmeros particulare:; em ccn I ções equi'/alentes de desempenhar l
prestação n,ecessária à s;atisfaçár: clc interr',sse mrnicipal.

O conr:eito de vi.at,ilioacle de i)oml: etiÇão não é simplesmente reconduzível í;

mera existêrnr:ia ce urrra pluralidace de su.l,:ikrs em <;onrJiçóes de executar certil
atividade. Existem inúm,aras s;ituaçôes €nr Qu,3 ê compel.içâo é inviável, não obstanhl
existirem inúmera.s particul€rres habilitzrdas E executar a atividade objeto da
contrataçãol lsso se pas;sa inclusive nos oirsos em clue realizar a licitação acarretarii:
solução obj{ltiya incompatÍvei com a realiz,:rçiit: dos fins buscados pelo Município, mas
propriamente dita êconomia r3 \,antaiostdade na çrrr:staçã,r dos serviços ora requerido,s
por esta Municipalidade.

Assirrr, a realizil,çrão de tal eve,rto é nrers,mt> uma obrigação deste l\,4unicípio, vez
que este tem no nteresse {r,lral. o riust(}iliicu|l pirra realizagão de tal festa. Alér1
disso, o referrirjo el'ento t! rnuito mais rlo qrLrl íonte de lazer, será fonte de ampliação dr>

comércio e do turisrno ern nosso lMunicíp, o. Ijendo assim. pelas razÕes de fato qur:
apresentamos acirna, r.ràc deve o nrunicÍ1:io l)oupar esí,:rçr>s para que o evento erl
epÍgrafe se to'ne nrais urn atÍetivo p€ra in!,:)sli(lores, munÍcipes e turistas.

O srcw artístirxl, err qualquer t;vernto é senr dúvida um dos principais
chamariscor; rle públicos e, g,eralrnl)nte, o numrsro de visilantes é que determina o
sucesso de um eventl. lsto Frosto. l)itssarnos d() fato a apresentar nossa lustificativ;t
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sobre conlratação direta com
SANTROPPÊ.

inexigibilidade de licitação da seguintê atraÇão

A inexigibilidade para oonlratâção de ser\'iços artísticos, por sua vez, encontrie
fundamento na subletividade que lhes é imanente. A arte nào é ciência, não segur..

métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do êspírito, dir
sentimentalidade, da criati\/idade, por tudo e em todo singular.

Desta maneira é irnperativo ressaltar que em virtude de ser muito frequente rr

confusão, a inexigibilidade para a contrataÇão de serviços artísticos náo depende dil
inexistência de outros artistas que também possam prestar serviÇo. Aliás, pode rl
costuma ha'ver vários artistas capazes e habilitados. mas, mêsmo assim, inexigível é ie

licitação pública, em tributo à singularidade da êxpressão artística. Diante da clareza
do supracitado dispositivo da lei, tornam-se desnecessárias maiores argumentaÇõe.s
para dar fundamentação legal a este expedierrl.e.

Todavia, para cumprimento do que preoeitua a Lei de Licitações e Contratos hiá

que sê acrescentaÍ, de forma fundâmenlada a razão da escolha da executante dr)

sêrviço a contratar, acrescicia da justificertiva do preço em relação ao praticado nr)

mercado.

Nesse contexto, veiamos, ipsis literis, o que pontiflca o ad..72 da Lei Federal no

14.133121:

Aá. 72. O processo de contrataçãc direta, que
compreende ,ls casos de inexigibilidade e de dispensa d,-'

licitação, de'rerá ser instruÍdo com os segurntes
documentos:

i - Documenlrr de formalizaç,ão de demanda e, se o casc,,
estudo técnico preliminar. análise de riscos, termo d'l
referência, pr,rjeto básico ou projeto executrvo;

ll - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art.23 desta Lei;

lll - parecer.jurídico e pareceres técnicos, se for o casc.
que denlonstr(}m o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - Dt;monr:iração da cornpatibilidade da previsão drl
recursoÍ; orç.1n e.n tii rros com o compromisso a ser
assumiclo:

V - Cornpro',,aÇão de que o contfatado preenche os
requisitos c:) habilitação e qualificação mínimil
necessária;

Vl - Ra::áo da escollla do contratado.

Vll - Jur;tificativa rJe preço;

Vlll - ar-rlorizer;ãr: da auloridade competente.

No ,que concerne à êscolha da ertração em qr-restão. o parecer anexr)
fundamenta de fcrma t'ans;lúcida. objr:tiva e, coerente à referida contrataÇãc,
porquanto demonstra ser a ar:raÇão €,scolliida àquele que rnelhor se coaduna com il
preÍerência popular.
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Em relação ao preço dos contratos para o artista elencado no parecer sob
comentáno, afiguram-sê nos dentro dos praticados no mercado. respeitando-se as
pêculiaridades inerentes à atividade artística.

Ademais, os operadores da música lem seu preço atribu ído em íunção de
algumas variáveis especíÍicas únicas como daia, dia da semana e local onde se
apresentam, tornando-os ,CiÍerenciados, até mesmo ern seus próprios contratos, haja
vista que existem ocasiôes em que numa mesma data, quando coincide mais de uma
contratação em cidades próxinras. esses valores poderão náo ser iguais.

Essas particularidades atinentes à atividade em tela demonstram de forma
inconteste que pelas especificidades da coitratação cada valor é único em sua
essência e não há como ser diferente, em razão, sobretudo, dessas atipicidades.

Sendo assirn, justificada a razão da escolha do executante, bêm como o valor
do serviço proposto, atendido encontram-rie os requisitos previstos no Art.72, inciso Vl
da lei 14.133121.

lsto posto, pugnamos pela concretude da contratação. considerando a
conjugação do interesse público e a perfeita adêquaçáo legal do procedimento.

É o parecer, que ora submetemos à apreciação e aprovaÇâo de Sua Vossa
Senhoria, a Secretária de Turismo e Cultura dc Município.

Chà grande - PE, 12 de janeiro de 2025
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Leilane Cristina;ljyes oã Si/úa LeiÍe

Secrctária de 7'urismct e Cultura
Matrícula 0011'63


